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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0001 Em, 03 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Processo nº 2021/139053.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, LUCIANA VILAR DE ARAÚJO MOREIRA
FRANCO, matrícula nº 96.976-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-1 de CHEFE DE
GABINETE, da SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 30 de dezembro
de 2021.

PORTARIA Nº 0002 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar FERNANDA DE ARAÚJO TRIGUEIRO, matrícula nº
95.303-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO CENTRO DE
ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 0003 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar ANNA GABRIELA FERNANDES FERREIRA, matrícula
nº 95.921-9, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DISTRITO SANITÁRIO IV, da SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 0004 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ANNA GABRIELA FERNANDES FERREIRA, matrícula
nº 95.921-9, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO CENTRO
DE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA, da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.
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PORTARIA Nº 0006 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar ALCILENE DA COSTA ANDRADE, matrícula nº
82.794-1, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
PROGRAMAS ESPECIAIS, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0007 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear ALCILENE DA COSTA ANDRADE, matrícula nº
29.145-5,para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS ESPECIAIS, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro
de 2022.

PORTARIA Nº 0008 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Exonerar MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA MELO, matrícula
nº 86.892-2, do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE REGISTRO
E CONTROLE DE PAGAMENTO DE PESSOAL, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0009 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA MELO, matrícula
nº 86.892-2, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3, de DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.
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PORTARIA Nº 0010 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear VALESKA CRISTINA LUCENA FERREIRA DE
MELO, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
REGISTRO E CONTROLE DE PAGAMENTO DE PESSOAL, da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0011 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear PEDRO IVO FREIRE ROCHA DUARTE, para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REDES E
INFRAESTRUTURA, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0012 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear LUCAS BLATT, para exercer o cargo em comissão,
símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0013 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear KARLITO PEREIRA CAMPOS, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E APOIO, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0014 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear RODOLFO ABRANTES DE OLIVEIRA ANDRADE,
para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE NOVAS
TECNOLOGIAS E JOGOS, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 0015 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores.

RESOLVE:

I – Nomear PEDRO HENRIQUE DE ARAÚJO RANGEL
CERCATO, para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
PRODUÇÃO GRÁFICA, DESIGNER E MATERIAIS, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de
janeiro de 2022.
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PORTARIA Nº 0018 Em, 05 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 0002/PGM de 03 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

I – Fazer retornar ao regime da CLT-Consolidação das Leis do
Trabalho, a servidora REGINA LUCIA MARSICANO DE ARAUJO, matrícula nº 14.950-1,
para a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotada na PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO, atendendo a determinação Judicial, exarada no processo trabalhista
nº 0000217-53.2018.5.13.0025.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº 0023 Em, 07 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em vista o
que consta do Ofício nº 0026/PGM de 07 de janeiro de 2022.

RESOLVE:

I – Fazer retornar ao regime da CLT - Consolidação das Leis do
Trabalho, o servidor MANOEL JOSE DA SILVA, matrícula nº 18.740-2, para a função de
FISCAL DE LIMPEZA URBANA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, atendendo a determinação Judicial, exarada no processo
trabalhista nº 0000139-19.2018.5.13.0006.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA Nº. 0029 Em, 11 de janeiro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do Memorando nº 1650/2022.

RESOLVE:

I – Nomear LUCIANA NUNES MANGUEIRA, matrícula
nº 83113-1, DIRETOR ADMINISTRATIVO, e ADRIANE DOS SANTOS BEZERRA,
matrícula nº 69073-2, DIRETOR PEDAGÓGICO, símbolo FCDE-2, na ESCOLA
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL ANTONIA LUCIA NAVARRO BRAGA, da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01
de janeiro de 2021.

SEAD

PORTARIA N.º 001 Em, 04 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/131256.

RESOLVE: conceder a RODRIGO DE SOUZA MENDES
SANTIAGO MOUSINHO, matrícula nº 90.863-1, ocupante do cargo de MÉDICO, lotado
na SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 002 Em, 04 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/123568.

RESOLVE: conceder a MARIA APARECIDA NERY LEITÃO DO
EGITO, matrícula nº 65.062-5, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses
particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N.º 003 Em, 04 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/106059.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, inciso I e 28, §§ 1º e2º
da Lei Complementar nº 60 de 29 de março de 2010, autorizar a prorrogação, pelo período
de 01 (um) ano, do prazo da Portaria nº 477, de 21 de setembro de 2020, publicada no
Semanário Oficial nº 1756 de 20 a 26 de setembro de 2020, que concedeu o afastamento do
servidor RINALDO VITORINO DE FREITAS, matrícula nº 69.188-7, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura,
para freqüentar Curso de Mestrado em Educação, ministrado pela Universidade Europea Del
Atlantico, Barcelona - Espanha, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 22 de
setembro de 2021, até 15 de julho de 2022.
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PORTARIA N.º 004 Em, 07 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no inciso II, artigo 6º
do Decreto n.º 8.926/17, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 2019/138873, e Ofício 120/GP, de 30 de dezembro de 2021.

RESOLVE: autorizar permanecer à disposição da PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO, com ônus para esta Prefeitura, do servidor
GUILHERME CAVALCANTE PEDROSA, matrículas nº 17.466-1 e 27.394-5, ocupante
dos cargos de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, e Administrador,
respectivamente, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de
dezembro de 2022.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2022.

PORTARIA Nº 007 Em, 11 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do processo nº 2021/120608.

R E S O L V E: de acordo com artigo 19 da Lei Complementar nº.
60/2010, conceder ao servidor HELIO SANTIAGO RODRIGUES ABDALA, matrícula nº
82.518-2, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, progressão funcional da classificação
1.11.02.03.01, para classificação 1.11.02.04.01.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de
novembro de 2021.

PORTARIA N.º 005 Em, 07 de janeiro de 2022

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº. 2021/005666.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei
Municipal nº. 2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de
01 (um) ano, a servidora IRACEMA DE ANDRADE MAIA, matrícula nº. 63.893-5,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23
da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade- evento 249)

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 11 de maio de 2021 a
25 de março de 2022.
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SMS

CGM
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SETUR

SEDHUC
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IPM

PORTARIA DE BENEFÍCIO Nº 192/2020 Em, 04 de janeiro de 2022.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 16203/2020-IPM-JP e
tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do Estado-TCE/PB, conforme
consta do processo TC nº 13983/20.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o
§ 7º, II, do artigo 40, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41/03, c/c arts. 15, I, 15 A, §5º e 59, II, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei
Municipal 10.684/05, a RENATA MARQUES SARMENTO, matrícula nº 95.699-6,
companheira do ex-servidor JOSÉ SOARES NATAL NETO, matrícula nº 86.032-7,
ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, que passou a utilizar a matrícula nº
93.346-5, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 19 de fevereiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

Republicada por incorreção (publicada no Semanário Oficial do Município de nº 1744 de
28 de junho a 04 de julho de 2020)



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° 1823    *    Pág. 017/022João Pessoa, 02 a 08 de janeiro de 2022

EMLUR

PORTARIA Nº 001/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único,
do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei
Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR PABLO BARBOSA DE ARAÚJO,
Matrícula 52.238-8, do cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo
DAE-3, do Quadro de servidores desta Autarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de
Limpeza Urbana, em 03 de Janeiro de 2022.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

FUNJOPE

PORTARIA N° 001/2022 Em, 04 de janeiro de 2022.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Exonerar, GILMAR VIEIRA DOS SANTOS, do cargo em

comissão, símbolo DAS-1, de CHEFE DA DIVISÃO DE CASAS DE CULTURA da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N° 002/2022 Em, 07 de janeiro de 2022.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Exonerar JOÃO VICTOR DE OLIVEIRA FIGUEIREDO, do cargo

em comissão, símbolo DAI-1, de MÚSICO da Fundação Cultural de João Pessoa –

FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 31 de dezembro de 2021.

PORTARIA N° 003/2022 Em, 07 de janeiro de 2022.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -
FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de
1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei
Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. NOMEAR para o cargo em comissão de MÚSICO na Fundação
Cultural de João Pessoa – FUNJOPE:

NOME SÍMBOLO
ALISSON QUIRINO NUNES VICENTE DAI -1
CASSIO VIEIRA LIRA DAI -1
CESAR FERREIRA NAVES DAI -1
CLAILTON FRANCA PEREIRA DAI -1
DAVID XAVIER MARTINS DAI -1
EMANNUEL DE SOUZA MATOS DAI -1
FREDSON LUIZ PEREIRA DA SILVA DAI -1
HELIEBER PESSOA DA SILVA DAI -1
ISAAC DA SILVA SANTOS DAI -1
JEFFERSON AGNELO DE LIMA BARBOSA DAI -1
JOEDSON DOS SANTOS PAULINO DAI -1
JOSÉ EDILSON HENRIQUE CHAVES DAI -1
LUCAS COSTA ANDRADE DAI -1
MARCELO SILVA DE SOUZA DAI -1
PAULO ALBERTO DA SILVA DAI -1
PEDRO BORGES BERNARDINO DAI -1
MARCOS ANTÔNIO VIDAL DE SOUZA DAI -1
ZACARO PINTO FEITOSA DAI -1

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01 de janeiro de 2022.
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PORTARIA N° 005/2022 Em, 07 de janeiro de 2022.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Nomear IRLEI RODRIGUES DA SILVA RAMALHO, para o cargo

em comissão, símbolo DAI-1, da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 01 de janeiro de 2022.

PORTARIA Nº 006/2022

Designação de Chefe da

Unidade Casa da Pólvora

Interino.

RICARDO DA SILVA ALMEIDA, DIRETOR EXECUTIVO INTERINO da

Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº

7.852/95, o Decreto nº 2.897 de 02 de outubro de 1995, a Lei Municipal nº 10.429/2005, a

Lei Municipal no 14.129/2021 e modificações posteriores. Ainda, considerando o

afastamento de Ana Gilene Maia Correia de Chefe da Unidade Casa da Pólvora da Funjope,

durante o período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2022, em razão de gozo de férias.

RESOLVE:

PORTARIA N° 004/2022 Em, 07 de janeiro de 2022.

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa -

FUNJOPE, no uso das atribuições previstas na Lei n° 7.852 de 24 de agosto de

1995 e o Decreto n° 2.897 de 02 de outubro de 1995 e de acordo com a Lei

Municipal n° 10.429, de 14 de fevereiro de 2005 e modificações posteriores.

R E S O L V E:

I. Exonerar MATHEUS DA SILVA CARVALHO, do cargo em

comissão, símbolo DAI-1, da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE.

II. Esta portaria retroage seus efeitos para 31 de dezembro de 2021.

Art. 1º - Designar JUCELIA MARIA DE FARIAS, ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO da Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE, para responder

interinamente como CHEFE DA UNIDADE CASA DA PÓLVORA DA FUNJOPE, entre o

período de 06 de janeiro a 04 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - Pela acumulação das funções descritas no artigo anterior,

decorrerá ao nomeado o direito ao percebimento do subsídio de CHEFE DA UNIDADE CASA

DA PÓLVORA DA FUNJOPE.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Cumpra-se e publique.

João Pessoa-PB, em 06 de janeiro de 2022.

EXTRATO

EXTRATO Nº. 368/2021 DO TERMO ADITIVO Nº 05/2021 AO CONTRATO Nº. 10.334/2017

PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA E OITAVA REFERENTE AO (À)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E

PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS, EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS

DA MARCA OMNIMED DO COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA, QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE

SAÚDE, E ASSISTMÉDICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA LTDA-ME,

ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.10.014/2016

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) SEGUNDA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR - MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS

8.1. O presente Aditivo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se a partir de

31 de dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art.

57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93, com vigência e eficácia legal após sua publicação na Imprensa

Oficial.

As demais Cláusulas do Contrato permanecem inalteráveis. E, por estarem justas e acordadas,

as partes assinam, perante as testemunhas abaixo, o presente instrumento em cinco vias de

igual teor e forma para que produzam os seus devidos e legais efeitos.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): ASSISTMÉDICA COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MÉDICA
LTDA-ME
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2021.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
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EXTRATO Nº. 605/2021 DO TERMO ADITIVO Nº. 001/2021 AO CONTRATO Nº. 10.772/2021 PARA

ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) PRIMEIRA, TERCEIRA E QUARTA REFERENTE AO (Á)AQUISIÇÃO

DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER AS UNIDADES DE PRONTO

ATENDIMENTO – UPAS E HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA DE FIGUEIREDO PARA

ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-19), QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E SR

PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO

ELETRÔNICO 10.069/2020

OBJETIVO: Alteração da (s) cláusula (s) PRIMEIRA, TERCEIRA E QUARTA:

1.OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO –

UPAS, HOSPITAL MUNICIPAL VALENTINA DE FIGUEIREDO E O INSTITUTO CÂNDIDA

VARGAS PARA ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

3. PREÇO

3.1. A Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 89.880,00 (oitenta e nove mil,

oitocentos e oitenta reais), correspondente à execução do objeto do presente contrato

acrescido em 20% (vinte por cento), conforme o Anexo do contrato.

3.2. O valor do acréscimo sobre o valor global do contrato, nos termos da Lei nº. 8.666/93, foi

de R$ 14.980,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta reais).

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 Os recursos financeiros necessários para o custeio do Contrato são os seguintes:

-13.301.10.122.5005.464511 – COVID – MANTER E IMPLEMENTAR AÇÕES

RELACIONADAS AO COMBATE AO COVID-19

? FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;

? FONTE DE RECURSOS: 1215 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 44.90.52– EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

EXTRATO Nº. 612/2021
PROCESSO 07.794/2021

CHAVE CGM: CJRA-06L4-OOQW-0CRK

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Contratante,
torna público, na forma da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores TERMO
DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO – OMALIZUMABE (XOLAIR)
PARA ATENDER DEMANDA JUDICIAL DA USUARIA CELIA REJANE GOMES
HENRIQUES, firmada para atender as finalidades precípuas da Administração, terá
vigência por 180 (cento e oitenta) dias, relativos à DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
10.042/2021, nos Recursos Financeiros e na seguinte dotação orçamentária:

-13.301.10.846.5335.462635 – EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS DA SAÚDE

? FONTE DE RECURSOS: 1211 - ORDINÁRIOS

? FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.91– SENTENÇAS JUDICIAIS

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

CONTRATO NOME VALOR DATA

10.843/2021
ELFA

MEDICAMENTOS
S.A

R$ 22.020,00 (vinte e dois
mil e vinte reais)

17 de dezembro de 2021

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e

acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para

que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo

consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATADO (A): SR PRODUTOS MÉDICOS LTDA - EPP

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2021.

EXTRATO Nº. 001/2022 DO TERMO ADITIVO Nº 004/2022 AO CONTRATO Nº.

10.966/2017PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA E OITAVA REFERENTE AO

(À) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS ORIGINAIS

(INCLUINDO TUBOS DE RAIO-X E INTENSIFICADOR DE IMAGENS), EM APARELHOS DE

RADIODIAGÓSTICOS DAS MARCAS GE, SIEMENS, TECNO DESIGN, CRX, SHIMADSU,

CDK, PHILLIPS, LOTUS, MACROTEC E SISGEX, E OUTROS, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E

ACIONADOR MÉDICO COMÉRCIO LTDA - EPP, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10.110/2017

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) SEGUNDA E OITAVA:

CLÁUSULA SEGUNDA – DOSRECURSOS FINANCEIROS
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

-13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS

SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
? Fonte de Recursos: 1214 – SUS

-13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE –
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

? Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
? Fonte de Recursos: 1214 – SUS

-ELEMENTO DESPESA: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 07 de
janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso
II, da Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): ACIONADOR MÉDICO COMÉRCIO LTDA - EPP
DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2022.

EXTRATO DE ADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 07.014/2018/SEINFRA

3° Termo Aditivo ao Contrato n° 07.003/2019/SEINFRA – Sistema de registro de preços para

eventual contratação de Empresa destinada à prestação dos serviços de locação de máquinas e

caminhões, com operador exclusive combustível para execução dos serviços de

desassoreamento de rios no Município de João Pessoa – PB.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Pessoa.

CONTRATADA: Ecobom Consultoria e Serviços Eireli.

OBJETO: É o objeto do presente Aditivo a Prorrogação de Prazo por mais 12 (DOZE) MESES e

alterar a Cláusula segunda do Contrato n° 07.003/2019, para retirar a Dotação Orçamentária

alusiva a SEINFRA: 11.101.15.451.5001.2.580 – Locação de Máquinas, Equipamentos e Veículos;

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 e Fonte de Recursos: 1001, passando tal cláusula a vigorar com

a seguinte redação:

Cláusula segunda – Dos Recursos Financeiros: 2.1 Os recursos para cobrir as despesas

decorrentes das aquisições futuras do objeto dessa licitação correram por conta da seguinte

dotação orçamentária:

COMPDEC: 30.101.06.182.5066.4505 – Locação de Máquinas, Veículos e Equipamentos

pesados; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 e Fonte de Recursos: 1001 em decorrência da

substituição da Classificação orçamentária. O Contrato em questão passa a ser representado

pelo secretário de Infraestrutura do Município de João Pessoa, Sr. Rubens Falcão da Silva Neto,

e o Sr. Kelson de Assis Chaves, Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil, retirando-se a

representatividade da Sra. Sachenka Bandeira da Hora e Francisco Noé Estrela.

Nas Cláusulas 9.8.1, 9.10, 9.11, 11.1, 12.5, 12.5.1 e 13.2.1, onde se lê Secretaria de

Infraestrutura leia-se Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

BASE LEGAL: Lei 8.666/93

SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão Silva Neto, Kelson de Assis Chaves / PMJP e Malricélia Barbosa

Marinho / Ecobom Consultoria e Serviços Eireli.

Data da Assinatura: 04/01/2022

João Pessoa, 04 de Janeiro de 2022.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO ADITIVO N.º 001/2022 AO CONTRATO N.º 04/2021

Referência:

? CONTRATO N.º 04/2021
? PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2020
? PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/129544

Partes:

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP
(CONTRATANTE), inscrita no CNPJ n.º 09.154.915/0001-26 e GLAD SERVIÇOS DE
SEGURANÇA PRIVADA LTDA., inscrito(a) no CNPJ nº 23.370.473/0001-86
(CONTRATADA).

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 – Este aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato n.º 04/2021 por mais 12 (doze)
meses, passando seu término para o dia 06.01.2023, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º
8.666/93 e da Cláusula Sétima, do Contrato em comento.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 – O Valor Mensal do contrato em tela, após a repactuação acima descrita no item 2.1, passará a
ser no importe de R$ 42.926,16 (quarenta e dois mil, novecentos e vinte seis reais e dezesseis
centavos), correspondendo ao Valor Total Anual de R$ 515.113,92 (quinhentos e quinze mil, cento
e treze reais e noventa e dois centavos).

2.2 - As despesas com a execução deste aditivo estão programadas, para o exercício corrente, na
dotação orçamentária: 02.202.26.782.5020.372049.33.90.39.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato Original,
não expressamente alterados por este Termo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 06 de janeiro de 2022.

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO ADITIVO N.º 002/2022 AO CONTRATO N.º 03/2020

Referência:

? CONTRATO N.º 03/2020
? PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2019
? PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/090518

Partes:

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA –
SEMOB/JP(CONTRATANTE), inscrita no CNPJ n.º 09.154.915/0001-26e RYCARDO CESAR
RIBEIRO PORTELA-ME (AUTO SHOP), inscrito no CNPJ sob n° 06.119.417/0001-
54(CONTRATADA).

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 – Este aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato n.º 03/2020 por mais 12 (doze) meses,
passando seu término para o dia 02.03.2023, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como permissivo contratual constante na cláusula sétima do contrato
em comento.

1.2 - A vigência do presente aditivo será contada a parir de 02.03.2022.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 – O Valor Total Anual do Contrato n.º 03/2020 permanecerá no importe de R$ 65.000,00 (sessenta
e cinco mil reais).

2.2 - As despesas com a execução deste aditivo estão programadas, para o exercício corrente, na
dotação orçamentária: 02.202.5001.372041.33.90.39.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato Original,
Primeiro Termo Aditivo, não expressamente alterados por este Termo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa,05 de janeirode2021.

AVISOS

AVISO DE PUBLICAÇÃO

EXTRATO DO ADITIVO N.º 003/2022 AO CONTRATO N.º 06/2020

Referência:

? CONTRATO N.º 06/2020
? PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2019
? PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/090526

Partes:
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP
(CONTRATANTE), inscrita no CNPJ n.º 09.154.915/0001-26 e GILMARA MARTINS DE PONTES (IR
TELECOM), inscrita no CNPJ (MF) sob o nº. 13.167.781/0001-55 (CONTRATADA).

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 – Este aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato n.º 06/2020 por mais 12 (doze) meses,
passando seu término para o dia 10.03.2023, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93 e alterações
posteriores, bem como permissivo contratual constante na cláusula sétima do contrato em comento.

1.2 - A vigência do presente aditivo será contada a parir de 11.03.2022.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 – O Valor Total Anual do Contrato n.º 06/2020 permanecerá no importe de R$ 47.375,00 (quarenta e sete
mil trezentos e setenta e cinco reais).

2.2 - As despesas com a execução deste aditivo estão programadas, para o exercício corrente, nas dotações
orçamentárias: 02.202.122.5020.372041.33.90.30 e 02.202.122.5020.372041.33.90.39.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato Original, Primeiro e
Segundo Termos Aditivos, não expressamente alterados por este Termo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 04 de janeiro de 2022.

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 025/2020.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: ESL PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELLI.
OBJETO: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 025/2020, DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS E CULTURAIS PROMOVIDAS PELA FUNDAÇÃO CULTURAL DE
JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0007/2019; ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2019.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA: 13/01/2022 A 12/01/2023.

João Pessoa-PB, em 03 de janeiro de 2022.
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A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João Pessoa
através do seu Pregoeiro, Sr. Miguel Carlos Lopes Filho, torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de menor
preço por item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o número da UASG 927347e no
site https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consulta com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no endereço Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, no
Fone: (083) 3214-7629 ou pelo e-mail: cplemlur2@gmail.com. SUPORTE LEGAL: Lei
Federal nº. 10.520/02, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal
nº 4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 alterações posteriores. FONTE DE RECURSO – 00
(TESOURO). Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de apoio.

João Pessoa, 06 de Janeiro de 2022

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021
PROCESSO ADM. Nº. 2020/12.189

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de
João Pessoa através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
participantes da Tomada de Preços Nº 001/2021, que após análise detalhada na
documentação, respaldada na legislação vigente e Edital da licitação em epígrafe,
chegou-se ao seguinte resultado: considera plenamente HABILITADAS as
Empresas: POLYEFE CONSTRUÇÕES, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EIRELI
CNPJ 08.438.654/0001-03, FC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA,
CNPJ 30.566.555/0001-66, PJF ALMEIDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI CNPJ 13.777.403/0001-93 . E considera INABILITADAS as Empresas:
WJX CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ
13.408.085/0001-93, por não ter atendido ao item 13.8.1.2 do Edital; PR
CONSTRUÇÕES, CNPJ 36.121.012/0001-11, por não ter atendido ao item 11.2 do
Edital. O prazo recursal será conforme preceitua o Art. 109, da Lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações, a partir da data desta publicação. Informações poderão ser
obtidas na Av. Minas Gerais, 177, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, no horário
das 08:00 às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs (horário local) ou pelo Fone: (083)
3214-7629.

João Pessoa, 7 de Janeiro de 2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 202104921 EMLUR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE CRACHÁ DE IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL

CHAVE CGM: 5ZDO-HJ7V-Z2E1-I01P

Dispositivo: Com base nas informações constantes do Processo nº 202104921, referente à
Dispensa de Licitação nº 021/2021, e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O PARECER, HOMOLOGO e
RATIFICO o procedimento ora escolhido em observância ao quadro abaixo:

Empresa CNPJ Nº ITEM
Valor Global

(R$)
MB COMERCIAL

EIRELI
07.295.266/0001-58 01 R$ 2.886,00

MARCIC IMPRESSÕES
GRÁFICAS LTDA

05.956.054/0001-49 02 e 04 R$ 2.147,20

ATIVA CARIMBOS
SERVIÇOS GRÁFICOS

E DIGITAIS LTDA

03.691.604/0001-10 03 R$ 463,60

pelo valor Global de R$ 5.496,80 (cinco mil quatrocentos e noventa e seis reais
e oitenta centavos), para fornecimento do objeto em referência, com base no Art.

24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, em consequência, ficam
convocadas as proponentes para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 04 de Janeiro de 2022.

Ricardo José Veloso
Superintendente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4317/2021

[CHAVE CGM: Q2EQ-I7HB-JHJD-TUOK]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00001/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4317/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da artista Gi Ismael, representada pela pessoa jurídica
GIOVANNA VILMA ISMAEL DA COSTA.08191675412 - CNPJ: 23.290.137/0001-
23, pelo valor estimado total de R$ 830,00(Oitocentos e trinta reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA ARTISTA GI ISMAEL, PARA UMA APRESENTAÇÃO NO
DIA 08 DE JANEIRO DE 2022, NO PROJETO “CIRCULADOR CULTURAL” -
PARQUE SÓLON DE LUCENA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 06 de Janeiro de 2022.

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022
CHAVE CGM:7SHS-FR0G-OJI5-ZXAH
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/10002
DATA DE ABERTURA:02 DE FEVEREIRO DE 2022 – HORÁRIO: 09:30 HORAS
(HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E
FERRAMENTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR, CONFORME CONDIÇÕES E
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4163/2021

[CHAVE CGM: SSE0-8BB0-Z3IL-P635]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4163/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da Artista Visual SILVANIA PRISCILA DE SOUZA
LIMA.08224806464 – sob a Pessoa Jurídica - CNPJ: 43.155.348/0001-60, valor
estimado total de R$ 1.920,00(Mil, novecentos e vinte reais), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DA ARTISTA VISUAL SILVANIA PRISCILA DE SOUZA
LIMA(PRI WITCH), PARA CONCEPÇÃO E EXECUÇÃO DE PAINEL ARTISTICO
MEDINDO 16M², QUE VAI COMPOR O PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA
CALÇADINHA DA ORLA DO CABO BRANCO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 06 de Janeiro de 2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4164/2021

[CHAVE CGM: JCT1-5M4K-811T-9626]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00004/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4164/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor da Artista Visual AMANDA LAÍZA CAMPOS DIAS -
CPF: 097.001.764-28, valor estimado total de R$ 1.920,00(Mil, novecentos e vinte
reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA ARTISTA VISUAL AMANDA LAÍZA
CAMPOS DIAS, PARA CONCEPÇÃO E EXECUÇÃO DE PAINEL ARTISTICO
MEDINDO 16M², QUE VAI COMPOR O PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DA
CALÇADINHA DA ORLA DO CABO BRANCO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma
legal.

João Pessoa - PB, 06 de Janeiro de 2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3747/2021

[CHAVE CGM: 4ZP9-HQXV-I2UK-AICP]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00002/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3747/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor do Grupo Expressão Nordestina, representado por
RIVAILDO RIBEIRO DE SOUZA FILHO.09193550480 - CNPJ: 27.818.259/0001-09,
R$ 3.000,00(Três mil reais) por apresentação, perfazendo o valor total de R$ 6.000,00
(Seis mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO EXPRESSÃO
NORDESTINA, PARA DUAS APRESENTAÇÕES RESPECTIVAMENTE: NOS
DIAS 08 E 15 DE JANEIRO DE 2022, NA “FEIRA DOS AROMAS” - CASA DE
JOSÉ AMÉRICO, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 06 de Janeiro de 2022.


